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                                                                         Processo n.º
1884-11.00/14-7

Parecer n.º 149/14 CEC/RS

 

                                                                               
                         O projeto “7ª Festa do Graniteiro –
2014” é aprovado.

 

1 – Título do projeto: 7ª Festa do Graniteiro – 2014

Processo: 1884-11.00/14-7

Protocolo eletrônico: 00111/2014

Produtor Cultural:  JOSIELE PEREIRA CASTRO

CEPC: 3822

Local de Realização: CAPÃO DO LEÃO

Período de Realização: 00/00/0000 à 00/00/0000

Área do Projeto: CULTURAS POPULARES

Classif icação: I  -  Eventos vinculados à datas f ixas

Sinopse:  O presente projeto trata da 7ª edição de uma celebração cultural a um importante símbolo histórico
municipal e regional,  af inal,  boa parte de da história de nosso Estado doi construída graças ao perigoso e
árduo trabalho dos prof issionais das pedreiras “Graniteiros”. Sendo tal celebração possuidora de programação
fundamentalmente cultural,  tais como: shows locais (da cidade), shows regionais (art istas de outras
local idades com reconhecimento regional),  tertúl ia, apresentações artíst icas de CTG’s e concurso de
esculturas em granito com o tema do evento, a f icarem expostas permanentemente na praça principal da
cidade (Praça João Gomes), é visado pelo projeto adquir ir  maior força e visibi l idade no amplo cenário cultural
gaúcho, trazendo, ao mesmo, mais um evento que oferece à população shows, atrações de dança (CTG’s) e
uma competição de obras de granito (de dois metros de altura cada), fei tas durante o período do evento,
podendo ser constantemente acompanhadas pelo públ ico em sua feitura, assim como serão contempladas pelo
transcorrer das gerações, visto o fato de f icarem permanentemente expostas na praça João Gomes de Capão
do Leão.

Sendo assim, trata-se de um evento cultural que busca seu crescimento no cenário cultural do Estado,
podendo alçar o voo maior de ter maior signif icância em relação ao desenvolvimento cultural do estado com o
apoio do mesmo.

Obs. 1: O plano de impacto ambiental do presente projeto é a distr ibuição de quinhentas mudas de plantas
nativas ao públ ico presente durante os sete dias de evento.

 Obs. 2: No tocante a acessibi l idade, o local não é possuidor de escadas nem decidas íngremes predominantes
que impossibi l i tem o transito pleno de cadeirantes.

Obs. 3: Tertúl ia, nos formatos usuais atuais, é uma disponibi l ização de espaço e estrutura para que art istas se
apresentem por l ivre e espontânea vontade (sem necessidade de convite) para divulgar seu trabalho ou,
simplesmente, se divert ir .

Metas:  Dias de evento dia 7; Apresentações de CTGs e outras entidades tradicional istas com invernada CTG’s
ou demais entidades tradicional istas: 03; Shows locais: 02; Shows regionais: 02; Tertúl ia: 01; Dias de concurso
de obras em granito: 07; Esculturas em granito provenientes do concurso: 03; População local com acesso ao
evento em praça públ ica (desconsiderando as cidades da região na presente contagem): 24.548; Mudas de
plantas nativas distr ibuídas: 500.

:
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Produção/Execução – Total:  37.658,65; Fonte LIC: 33.000,00

Divulgação – Total:  4.600,00; Fonte LIC: 3.600,00

Administração – Total:  6.500,00 Fonte LIC: 6.500,00

Imp./Taxas/Seguros – Total:  6.576,77; Fonte LIC: 6.576,77

TOTAL DOS CUSTOS – Total:  R$55.335,42; Fonte LIC: 49.676,77

É o relatório

2 –  Ao relator cabe, além da aprovação do projeto, sugerir atenção especial quanto a conservação das árvores
e esculturas que povoarão a cidade e que poderão atestar o nível cultural de Capão do Leão e de sua gente.
Criar, real izar e preservar são gestos que denotam grandeza e civi l idade.

3.  Em conclusão, o projeto “7ª Festa do Graniteiro – 2014” é aprovado para receber incentivos do Sistema
Estadual Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais Pró-Cultura – RS até o valor de R$ 49.676,77
(quarenta e nove mil  e seiscentos e setenta e seis reais e setenta e sete centavos).

Porto Alegre, 01 de julho de 2014

 

Milton Flores da Cunha Mattos

Conselheiro Relator


